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ld:10EF211711768CBO 
ESTADO DO PIAul 
PRBll'BITURA MUIUCIPAL DE LAGOA ALEGRE 
GABINBTE DO PRBll'BITO MUIUCIPAL 
Praça Raul da Silva Costa, nº 81, Centro 
Lagoa Alegre - Piauí -CNPJ nº 41.522.327 /0001-00 
E -mail: prefeitµralagoaalegrepi@.hotmail com 

PORTARIA N .0 159/2023/GPMLA Lagoa Alegre-PI, 03 de julho de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal nº 388/2021, e 

CONSIDERANDO, o pedido de Pendo por Morte que originou o Processo Administrativo 
nº 050/2022, de 18/ 11/2022, e, conforme preceitua o art. 4° da Lei Complementar nº 388/2021 
que modifica o R egime Próprio de Previdência Social do município de Lagoa Alegre - PI de 
acordo com a Emenda Constitucional nº 103/2019, bem como toda a legislação pátria correlata. 

CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de Lagoa 
Alegre- LAGOA ALEGRE-PREV, 

RESOLVE: 

Art. lº - Conceder o beneficio previdenciário Pensão por Morte ao Sr. JOSÉ 
OLIVEIRA DA SILVA, portador do RG nº 964.884 e CPF nº 514.866.603-04, na qualidade 
de dependente da servidora inativa ZULEIDE FERREIRA ANDRADE DA SILVA, 
brasileira, portadora do RG nº 735.197 SSP/PI, CPF nº 227.852.303-10, falecida em 
05/11/2022. a partir da data do óbito, na forma discriminada no verso desta Portaria. 

Art. 2• - A pensão será. vitaUcia, considerando a idade do requerente, tempo de 
casamento e tempo de contribuição da inativa falecida, em conformidade ao que estabelece a 
Lei Complementar nº 388/2021 e o art. 23, § 4° da Emenda Constitucional nº 103/2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre - Piaul, 03 de julho de 2023. 

r-:),1444$t -
CARLOS MA~04 FOR s MACHADO 

Prefeito Municipal 
C4rlos !fa.gno Forta Maclta.do 
Prefeito Municipal Lagoa Alegre•?t 

CPF: 481.810.213-04 

Numerada . registrada e publicada a presente Portaria, no Gabinete da Prefeitura Municipal, aos 
três dias do m ês de julho de 2023 de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

ESTADO DO PIAul 
PRBll'BITURA MUIUCIPAL DE LAGOA ALEGRE 
GABINBTE DO PREFEITO MUIUCIPAL 
Praça Raul da Silva Costa, nº 81, Centro 
Lagoa Alegre - Piaui -CNPJ nº 41.522.327 /0001-00 
E-mail: prefeituralagoaalegrepi@hotmail-com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI 

PROCESSO N•. S0/2022 
CALCULO DOS PROVENTOS DO SERVIDOR INATIVO 

Data da Apoacntadoria - 01/11/2019 
A. Vencimento, de acordo com o artigo 35 da Lei Munic~I nº 002 RS 1.337,42 

de 02/01/1993 que dispõe sobre o Regime Jurídico nico dos 
servidores públicos do Municipio de Lagoa Alegre -
PI.. .. .. . . ..... 
TOTAL A RECEBER RS 1.337 42 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 388/2021 
11>1'.FORMA DA PREVID~NCIA MUNICIPAL) 

Valor da aoosentadoria recebida oelo seaurado na data do óbito R$ 1.337.42 

CÁLCULO DA PENSÃO 
Cota Familiar(%) 50% 
Cota nor Oeoendente {%) 1 cota (+10%) 
COTAS TOTALIZADAS(%) 60% 
VALOR DO BENEFICIO (Valor da aposentadoria X Cotas R$ 802,45 
totalizadas -R$ 1.337 42 X 60%) 
BENEFICIO LIMITADO AO SALA 1no MINlMO DE 2023 RS 1.320 00 

CÁLCULO DO BENEl'ÍCIO APLICANDO A REDUCÃO 
ATENÇAO: Diante das acumulações de beoeficios, o beneficiário optou por receber integralmente o 
beneficio de outro Regime de Previd&lcia. sendo a redução do § 2° do art. 24 da Emenda Constitucional 
oº 103/2019 aplicada a este beneficio. No entanto, considerando que o valor desde beneficio foi limitado 
ao salário mínimo via:eote não sofrerá a rcducão orevista no texto constitucional. 

VALOR DO BENElliTCIO 

Lagoa Alegre (PI), 03 de julho de 2023. 

Lagoa Alegre-PI, 03 de julho de 2023. 

CARLOS MAGNO FORTES MACHADO 
Prefeito Municipal 

carlos Magno Fortes Machado 
Prefeito Municipal Lagoa A.legre-'.ll 

CPF: 481.810.21'3.(14 

RS 1.320 00 
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PORTARIAN.º 160/2023/GPMLA Lagoa Alegre-PI, 03 de julho de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

I-NOMEAR, a Senhora EVANIELE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº. 

072.895.343-95, para exercer o Cargo Comissionado de ASSESSOR TÉCNICO PEDAGÓGICO 

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Lagoa Alegre - PI. 

II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE- SE e CUMPRA-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PIAUÍ, 03 de julho 
de 2023. 

CARLOS~ 
Prefeito Municipal 

ld:0B620B359B4ESCB4 
ESTADO DO PIAuf 
PREl'ZITURA IIUJflCIPAL DE LA.GOA ALEGRE 
GABIKETE DO PREl'ZITO IIUJflCIPAL 
Praça Raul da Silva Costa, nº 81, Centro 

• Lagoa Alegre - Piauf -CNPJ nº 41.522.327 /0001-00 
E-mail: prefeituralagoaalegrepi@hotmail.com 

PORTARIA N.0 161/2023/GPMLA Lagoa Alegre-PI. 03 de julho de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1- NOMEAR, o Senhor EDILÁZARO DA CUNHA FREITAS, inscrito no CPF 

sob o nº. 054.131.123-94, para exercer a função de DIRETOR GERAL DA UNIDADE 

MISTA DE SAÚDE da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente do Municipio de 

Lagoa Alegre - PI. 

II- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE- SE e CUMPRA-SE, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre - Piauí, 03 de julho de 2023. 

º1&nt 
CARLOS MAGNO FORTES MACHADO 

Prefeito Municipal 


